
STJ cancela registro e benefícios de empresa que degradou oceano

Seria um contrassenso o Estado, que age em nome da coletividade no papel de guardião do meio-
ambiente ecologicamente equilibrado, brindar com contratos, incentivos fiscais, registro, licença e
autorização a pessoa física ou jurídica que contamina ou degrada a natureza.

123RF

Pesca predatória com uso de redes de arrasto geral dano ambiental indenizável
123RF

Com esse entendimento, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial
ajuizado pelo Ibama para determinar sanções extras a uma empresa e seu sócio, ambos condenados a
indenizar o Estado brasileiro por praticar a pesca de arrasto.

O caso ocorreu no litoral do Rio Grande do Sul, onde agentes do Ibama flagraram e reportaram o dano
ambiental. Na pesca de arrasto, embarcações usam grandes e pesadas redes para, em movimento,
exatamente arrastá-la pelo fundo do oceano, trazendo com si espécies não visadas e outras estruturas,
como corais.

Em primeiro grau, o juízo identificou o dano ambiental e condenou a empresa a pagar R$ 200 mil por
danos materiais e outros R$ 20 mil em danos morais coletivos, com a possibilidade de desconsideração
da pessoa jurídica no momento da execução da pena, para alcançar os sócios.

O Ibama recorreu para que fosse cancelado o registro da empresa e cassadas a licença e incentivos
fiscais. Elas estão previstas no artigo 14, incisos II a IV da Lei 6.938/1981 e no artigo 72, incisos IV a XI
da Lei 9.605/1998.

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região registrou que a sanção é possível, mas entendeu que, no caso
concreto, não seriam aplicável. E acrescentou que as mesmas medidas poderiam ser buscadas na seara
administrativa.

Lucas Pricken/STJ
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm


Para o ministro Herman Benjamin, seria contrassenso manter registro e benefícios à empresa
que degrada o meio ambiente
Lucas Pricken/STJ

"Não se está aqui a dizer que as esferas cível e administrativa dependam uma da outra, mas sim de
concluir, conforme a situação trazida aos autos e de acordo com o entendimento dos julgadores, com
base no livre convencimento", disse o desembargador Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, relator do caso
no TRF-4, ao julgar os embargos de declaração.

Relator no STJ, o ministro Herman Benjamin reformou essa parte do acórdão. Destacou que tais sanções
se encaixam no vasto leque do poder geral do juiz em demandas de responsabilidade civil ambiental. São
diligências acessórias, saneadoras e pedagógicas.

"Até porque representaria contrassenso o Estado — que age em nome da coletividade atual e vindoura,
no seu papel de guardião do meio ambiente ecologicamente equilibrado — brindar com contratos,
incentivos fiscais ou creditícios, e preservar registro, licença ou autorização, em benefício de pessoa
física ou jurídica que contamina ou degrada a natureza", pontuou.

Apontou que o artigo 12 da Lei 6.938/1981 fixa que entidades e órgãos de financiamento e incentivos
governamentais devem condicionar a concessão desses benefícios ao licenciamento e ao cumprimento
das normas fixadas por órgãos ambientais e pelo próprio legislador ordinário.

"No caso em tela, foi reconhecido, expressamente, pelo Tribunal a quo o dano ambiental. Portanto, é
pertinente e adequada a pretensão recursal quanto ao cálculo corrigido do dano e à imposição de
medidas complementares à empresa-ré", concluiu o ministro Herman Benjamin.
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